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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

 

Relatório de Gestão do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí/2024 

 

1. Elementos pré-textuais 

1.1 Objetivo Institucional: 

Visão: Ser uma corporação militar de referência na prestação de serviços de 

bombeiros. 

Missão: Proteger a vida, o patrimônio e o meio ambiente para o bem-estar da comunidade 

piauiense realizando ações de desenvolvimento da cultura de prevenção, de combate a 

incêndios, operações de busca, resgate, salvamento e operações de socorro e emergência.  

Valores: Hierarquia, disciplina, ética, responsabilidade, coragem, resistência e 

aprimoramento técnico-profissional. 

 

1.2 Principais Legislações: 

Constituição Federal, de 05/10/88; Constituição Estadual, de 05/10/89; Lei 

nº 3.808, de 16/07/1981; Lei nº 5.276, de 23/12/2002; Lei nº 5.378, de 10/02/2004; 

Lei nº 5.461, de 30/06/2005; Lei nº 5.462, de 30/06/2005; Lei nº 5.483, de 10/08/2005; 

Lei nº 5.949, de 17/12/2009; Lei nº 6.950, de 20/01/2017; Lei nº 7.772, de 04/04/2022; 

Decreto-lei nº 808, de 18/07/1944; Decreto nº 17.688, de 20/03/2018 e Lei nº 7.725, 

de 17 de janeiro de 2022. 

2. Mensagem do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Piauí 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí elaborou o Relatório de Gestão 

referente ao ano-base 2024, em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

pela Instrução Normativa Nº 01/2022, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí (TCE-PI). 

Ressalto que este relatório de gestão e toda a documentação da prestação de contas 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí são fundamentadas em documentos 



 
 

contábeis, demonstrando a consolidação das movimentações orçamentárias, financeiras 

e patrimoniais processadas pelos sistemas de informações contábeis, de execução 

orçamentária e financeira e outros sistemas adotados pelo Estado do Piauí. 

Por fim, eu, Coronel José Arimatéia Rêgo de Araújo, Comandante-Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, atesto a veracidade e a integralidade das 

informações apresentadas neste Relatório de Gestão referente ao exercício de 2024. 

2.1. Principais resultados obtidos em 2024 

2.1.1 Nomeação de 205 novos soldados bombeiros militares da instituição. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

2.1.2. Lançamento da operação “salubridade” com objetivo de notificar 

imóveis abandonados no centro de Teresina. 

 

 

 
 

2.1.3. Deflagração da operação centro seguro com objetivo de garantir a 

segurança das edificações comerciais que estejam em pleno 

funcionamento no centro de Teresina. 

 

 
2.1.4 Celebração de parcerias entre o CBMEPI e a EMBRAPA meio-norte. 

 

 



 
 

2.1.5 Lançamento em parceria com a Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí 

da campanha banho seguro com objetivo de orientar as pessoas quanto ao 

uso consciente e seguro do banho em rios, lagoas, balneários, cachoeiras e 

açudes, a partir da sinalização das áreas de banho, e realizar uma campanha 

direta de diálogo e conscientização com a população piauiense. 

 

 
 

2.1.6 Aquisição de equipamentos e viaturas para o Corpo de Bombeiros Militar do 

Piauí, sendo 13 veículos tipo pick-up, equipados com kits de combate a 

incêndio, 10 viaturas de apoio administrativo (modelo sedan Toyota) três 

ambulâncias de resgate, um caminhão-baú, 7.000 litros de LGE, 15 

motosserras, 200 conjuntos de roupas especiais para combate a incêndio e 15 

sopradores. 

 

 
 

2.1.7 Realização do Curso de Habilitação a Oficial (CHO), destinado a subtenentes 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 



 
 

 
 

2.1.8 Assinatura de acordo técnico em parceria com a companhia Porto Piauí, o 

qual prevê a implantação de um grupamento marítimo na cidade de Luís 

Correia. 

 

 

 
 

2.1.9 Premiação do 7º Grupamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Piauí como destaque empresarial na cidade de Oeiras-PI, realizado pelo 

Portal 180 graus. 



 
 

 

3. Apresentação  

O presente relatório tem o propósito de fornecer à Unidade Técnica do Tribunal 

de Contas do Estado do Piauí - TCE, os responsáveis pela análise das prestações de 

contas dos gestores da administração pública estadual, uma visão sistêmica da 

corporação no que tange à sua atuação e os resultados obtidos a partir dos recursos 

disponibilizados no exercício de 2024. 

Cabe destacar que o CBMEPI tem buscado estar sempre alinhado aos seus 

objetivos estratégicos. 

Nesse contexto, um dos objetivos da instituição é o aprimoramento dos seus 

processos administrativos e operacionais visando ser mais eficaz e eficiente, 

principalmente no que se refere ao gasto do dinheiro público. 

3.1 Informações da Unidade Orçamentária 

Quadro 01 – Identificação da Unidade Orçamentária (CBM) 

Denominação completa/Abreviada: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí – 

CBMEPI 

Código SIAFE: 440101 



 
 

Poder: Executivo Estadual 

Órgão de vinculação: SSP/PI Código SIAFE: 120101 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: 

Órgão da Adm. Direta 

CNPJ: 05.485.613/0001-80 

 

Telefone de Contato:  (86) 3216 – 1263 

Endereço Eletrônico: cbm@cbm.pi.gov.br 

Página da Internet: http://www.cbm.pi.gov.br 

Endereço Postal: Av. Miguel Rosa, 3515, Térreo - Bairro Piçarra, Teresina/PI, CEP 

64001-490 

Quadro 02 – Identificação da Unidade Orçamentária (FUNAP) 

Denominação completa/Abreviada: Fundo de Aparelhamento e Modernização do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Piauí – CBMEPI 

Código SIAFE: 440201 

Poder: Executivo Estadual 

Órgão de vinculação: SSP/PI Código SIAFE: 120101 

mailto:cbm@cbm.pi.gov.br
http://www.cbm.pi.gov.br/


 
 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: 

Órgão da Adm. Direta 

CNPJ: 46.328.066/0001-06 

 

Telefone de Contato:  (86) 3216 – 1263 

Endereço Eletrônico: cbm@cbm.pi.gov.br 

Página da Internet: http://www.cbm.pi.gov.br 

Endereço Postal: Av. Miguel Rosa, 3515, Térreo - Bairro Piçarra, Teresina/PI, CEP 

64001-490 

 

3.2 Breve histórico do Corpo de Bombeiros: 

 

Criado em 18 de julho de 1944, através do Decreto -Lei n° 808, com a 

denominação de Seção de Bombeiros da Força Policial do Estado do Piauí,  

sendo Interventor Federal interino no Estado do Piauí, Sisifo Correia, e 

Comandante-Geral Maj. Ex. José Vitorino Correia, cujo efetivo inicialmente 

era constituído de um segundo sargento, dois terceiros sargentos, quatro cabos, 

vinte soldados, um soldado ordenança, três soldados choufers e um soldado 

corneteiro, comandados por um primeiro ou segundo tenente da Força Policial 

do Estado, designado pelo Comandante-Geral da corporação, onde teve como 

seu primeiro comandante o 2° Tenente PM Joaquim de Araújo Farias. A seção 

de Bombeiros da Força Policial do Estado ficou ocupando uma parte do prédio 

onde funcionava o então quartel do Comando -Geral da Polícia Militar. Foi 

requisitado o material para a formação da seção, a qual era composta de três 

mailto:cbm@cbm.pi.gov.br
http://www.cbm.pi.gov.br/


 
 

viaturas equipadas da fábrica Itauma do Estado de São Paulo, adaptadas para o 

serviço de bombeiros, com capacidade de três mil litros de água, com bombas 

centrífugas de jatos contínuos e mangueiras de combate a incêndio de 2.1/2 

polegadas. Foram adquiridas na época uma bomba manual portátil marca Elite, 

uma escada prolongável com do is lances, uma escada de assalto com três 

lances, uma escada de gancho, uma bomba cisterna manual e um extintor de 

espuma da marca Fomatt.  

O Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí foi reestruturado em 07 de 

setembro de 1968, sendo Governador do Estado Helv ídio Nunes de Barros e 

Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado o Cel. PM Duarte de Sousa 

Rosa, com o efetivo previsto de 10 (dez) homens, o Corpo de Bombeiros teve 

como Comandante o então Tenente José Valdinar de Oliveira Lopes. Possuía a 

seção um Jeep equipado com extintores de incêndios. Já no ano de 1969, teve 

aumentado seu efetivo para 29 homens, sendo equipado com dois caminhões 

de combate a incêndios doados pelo Governo Americano e um Auto -Pessoal 

adquirido pelo Governo do Estado, perfazendo um total de quatro viaturas. Em 

1971 passou a ter um efet ivo de 166 homens e cinco viaturas. Em 1972 foi 

conservado o efetivo do ano anterior e feita aquisição de duas outras viaturas 

com materiais de escafandria dos mais modernos existentes no país. Em 13 de  

abril de 1972 foi transferida sua sede do Quartel do Comando-Geral da Polícia 

Militar para instalações própr ias, adquiridas junto à Empresa "Expresso de 

Luxo", situado à avenida Miguel Rosa, n° 3515, bairro Piçarra.  

Estando a jovem corporação robustecida,  o Governo tomou urgentes 

providências a fim de construir um Quartel condizente com o progresso do 

Corpo de Bombeiros e que oferecesse um relat ivo conforto aos “soldados do 

fogo”. Novamente a corporação teve que mudar-se, ocupando agora a "Casa do 

Atleta" da Sociedade Esportiva Tiradentes, situado à Av. São Raimundo, onde 

hoje, funciona o Clube dos Subtenentes e Sargentos da PMPI; permaneceu 

durante o período de 02 de julho de 1977 a 03 de julho de 1978, enquanto era 

construído uma edificação dentro dos requisitos técnicos para um 

aquartelamento de Corpo de Bombeiros com modernas instalações e que 

atendesse aos interesses dos trabalhos dos bombeiros e desse sustentação à 

doutrina militar dentro do processo hierárquico e disciplinar, bases 

fundamentais de uma instituição militar. Em 03 de julho de 1978, foi 



 
 

inaugurado sua nova sede na Av. Miguel Rosa, quando  então era Governador 

do Estado Dirceu Mendes Arcoverde e Comandante-Geral da PMPI, Cel. Ex 

Ângelo de Araújo Paz, sendo comandante do Corpo de Bombeiros o então 

Major PM José Valdinar de Oliveira Lopes, que foi o responsável na 

transferência da Unidade da Casa do Atleta para a sua moderna instalação  na 

Avenida Miguel Rosa, onde hoje funciona o Comando da Corporação.  

No ano de 1978, quando Governador do Estado do Piauí Dirceu Mendes 

Arcoverde e Comandante-Geral da PMPI o Cel. Ex. Ângelo de Araújo Paz, o 

Corpo de Bombeiros recebeu a sua primeira grande equipagem, onde foi 

adquirido pelo Governo do Estado, junto à CIMASA (Carrocerias, implementos 

e máquinas agrícolas S. A.), fábrica nacional de carrocerias para viaturas de 

bombeiros, situada na cidade de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande 

do Sul, viaturas e equipamentos de combate a incêndio e salvamento, na linha 

mais moderna da época.  

A corporação foi equipada com quatro auto bombas tanque, com 

capacidade para 10.000 (dez mil) litros de água; 01 auto comando equipado 

com quatro carretas de cem quilos de pó químico; dois auto ser viço de 

salvamento e proteção e cinco viaturas para transporte não especializados, além 

de inúmeros outros equipamentos, tais como lanchas, motores de popa, gerador 

de espuma, exaustores, bomba de sucção, barracas, equipamentos de proteção 

individual, motosserras, dentre outros que permit iam um desenvolvimento nas 

mais modernas técnicas que requeria um Corpo de Bombeiros.  

Ficou a corporação em condição de atender às so licitações da 

comunidade sem colocar em risco os seus integrantes e  oferecendo um padrão 

de serviço no nível de outros Estados mais evoluídos. Com essa equipagem, 

corporação teve uma evolução técnica, que contribuiu para a elevação do 

conceito perante a sociedade, tornando seus integrantes orgulhosos pelo bom 

serviço prestado à sociedade. Ainda após essa equipagem, houve um interesse 

dos bombeiros na ampliação de seus conhecimentos, que levou o Comandante 

a planejar novos cursos para a tropa, que permit iram uma linguagem técnica 

moderna e atualizada. Com esta equipagem, foi possível o Corpo de Bombeiros 

desenvolver os seus serviços a que é requisitado, por quinze anos, tempo que 

contribuiu para o desgaste das viaturas e equipamentos e levando em 

consideração a gama de serviços que presta e o tempo de uso, a corporação 



 
 

voltou a necessitar de uma grande reequipagem, o que só veio a ocorrer no ano 

de 1993.  

A desvinculação da Polícia Militar do Piauí, ocorreu através da Lei nº 

5.276, de 23 de dezembro de 2002, onde o Corpo de Bombeiros da Polícia 

Militar do Piauí passou a ser denominado Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Piauí, processo este que ocorreu de forma pacífica e foi fundamental 

para que a corporação avançasse nas conquistas, tornando -se uma instituição 

militar estadual autônoma administrativa e financeira.  

 

3.3 Rol dos ordenadores de despesas 

Quadro 02 – Rol dos responsáveis 

 

RESPONSÁVEL 

Nome: José Arimatéia Rêgo de 

Araújo 

( x ) Titular      (   ) Substituto 

RG:  

105150153-

2 

Órgão 

Expedidor: 

CBMEPI 

UF: PI CPF: 396.478.973-91 

Cargo: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Piauí 

Período de Gestão: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Endereço Residencial: BR 343 – 17, Condomínio Fazenda Real 

Endereço Funcional: : Av. Miguel Rosa, 3515, Térreo - Bairro Piçarra, Teresina/PI, 

CEP 64001-490 

Dados da publicação dos atos no Diário Oficial/PI 

Ato Normativo Objeto do ato Data Ano 



 
 

Decreto Nomeação de 

cargo em 

comissão 

04/01/2023 2023 

 

RESPONSÁVEL 

Nome: José Veloso Soares ( x ) Titular      (   ) Substituto 

RG:  

GIP10/10576 

Órgão 

Expedidor: 

CBMEPI 

 

UF: PI CPF: 351.104.653-04 

Cargo: Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros 

Período de Gestão: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Endereço Residencial: Rua Sete de Setembro, n° 2880/Sul. Bairro Pio XII. Teresina-

PI 

Endereço Funcional: Av. Miguel Rosa, 3515, Térreo - Bairro Piçarra, Teresina/PI, 

CEP 64001-490 

Dados da publicação dos atos no Diário Oficial/PI 

Ato Normativo Objeto do ato Data Ano 

Decreto Nomeação de 

cargo em 

comissão 

04/01/2023 2023 

 

3.4 Estrutura organizacional  



 
 

 

3.5 Informações sobre as competências dos departamentos e atividades 

desenvolvidas durante o ano de 2024 

3.5.1 Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP (Resultados e desempenhos): 

A DGP é o órgão de direção setorial do sistema de pessoal, incumbe-se do 

planejamento, da coordenação, da execução, do controle e da fiscalização das atividades 

relacionadas ao quadro de pessoal do CBMEPI. Atualmente, tem como chefe o Senhor 

Cel QOBM/Comb. Clemilton Aquino Almeida, nomeado para a função de DGP desde o 

dia 10 de maio de 2022. Esse órgão é estruturado da seguinte forma: 

I – Diretor; 

II- Seção de Folha e Cadastro (DGP – 1); 

III – Seção de Promoções e Movimentações (DGP – 2); 

IV – Seção de identificação e ingresso (DGP- 3); 

V – Seção de inativos e pensionistas (DGP -4); 

VI – Seção de atos (DGP – 5); 

VII – Seção de justiça e disciplina (DGP – 6); 

IX – Núcleo de Voluntários da Reserva Remunerada (NR). 



 
 

Distribuição dos oficiais e praças por gênero 

POSTO/GRADUAÇÃO TOTAL MASCULINO FEMININO 

Coronel 6 6 0 

Tenente-Coronel 13 10 3 

Major 8 8 0 

Capitão 36 35 1 

Primeiro-Tenente 51 44 7 

Segundo-Tenente 30 28 2 

Aspirante a Oficial 0 0 0 

Subtenente 57 53 4 

Primeiro-Sargento 28 27 1 

Segundo-Sargento 16 14 2 

Terceiro-Sargento 10 9 1 

Cabo 51 43 8 

Soldado 196 176 20 

TOTAL 502 453 49 

Fonte: DGP/CBMEPI 

Distribuição dos oficiais e praças entre reserva, reformados e gênero 

POSTO/ 

GRADUAÇÃO 

Reserva 

Masculino 

Reserva 

Feminino 

Reforma  

Masculino 

Reforma  

Feminino 

Coronel 9 0 4 0 

Tenente-Coronel 0 0 0 0 

Major 0 0 0 0 

Capitão 20 0 0 0 

Primeiro-Tenente 1 0 0 0 

Segundo-Tenente 10 0 2 0 

Aspirante a Oficial 0 0 0 0 

Subtenente 31 0 3 0 

Primeiro-Sargento 6 0 0 0 

Segundo-Sargento 6 0 6 0 

Terceiro-Sargento 1 1 2 0 



 
 

Cabo 0 0 1 0 

Soldado 2 1 0 0 

TOTAL  86 2 18 0 

Fonte: DGP/CBMEPI 

NÚCLEO DE VOLUNTÁRIOS DA RESERVA 

REMUNERADA (NVRR) 

POSTO/GRAD. MASCULINO FEMININO 

CEL 1 0 

TEN CEL 0 0 

MAJ 1 0 

CAP 12 0 

1º TEN 1 0 

2º TEN 1 0 

ST 9 0 

1º SGT 0 0 

2º SGT 1 0 

3º SGT  0 0 

CB 0 0 

SD 0 0 

TOTAL 26 0 

Fonte: DGP/CBMEPI 

Obs: No ano de 2024, dois militares retornaram ao serviço ativo  

 

3.4.2 Diretoria Administrativa e Financeira – DAF (Resultados e desempenhos) 

A DAF é o órgão de direção setorial responsável pelo funcionamento do sistema 

de administração financeira, programação, orçamento, contabilidade, incumbindo ainda 

o estudo, o planejamento, a orientação normativa, a coordenação, supervisão, o controle 

e a execução das atividades relativas à gestão do material e patrimônio da corporação. 

Atualmente, tem como chefe o Senhor TC QOBM/Comb. Glécio Mendes da Rocha, 

nomeado para a função no dia 7 de junho de 2022. Esse órgão é estruturado da seguinte 

forma: 

I – Diretor; 

II – Seção Administrativa Financeira (DAF-1); 



 
 

III – Seção de orçamento, compras e contabilidade (DAF-2); 

IV – Seção de cadastro, controle e alienação do patrimônio (DAF -3); 

V – Seção de administração de frota (DAF-4); 

VI – Seção de controle de armas e munições (DAF-5). 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

UG - CBM ANO  QTD DE 

PROCESSOS 

ANALISADOS 

VALORES 

ANALISADOS (R$) 

440101 2024 312 R$ 9.012.728,53 

Fonte: NCI (CBMEPI) 

UG - FUNAP ANO  QTD DE 

PROCESSOS 

ANALISADOS 

VALORES 

ANALISADOS (R$) 

440201 2024 393 R$ 30.875.812,27 

Fonte: NCI (CBMEPI) 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS COM EMISSÃO DE PARECER 

REGULAR E COM RESSALVA: 

PARECER REGULAR – UG 440101 

TIPO DE 

ROTEIRO 

QUANTIDADE PROPORÇÃO VALOR (R$) 

PAGAMENTOS 253 81,09% R$ 3.886.276,78 

CONTRATAÇÃO 9 2,88% R$ 1.551.594,13 

Fonte: NCI/CBMEPI 

PARECER COM RESSALVA – UG 440101 

TIPO DE 

ROTEIRO 

QUANTIDADE PROPORÇÃO VALOR (R$) 

PAGAMENTO 45 14,42% R$ 3.485.855,68 

CONTRATAÇÃO 5 1,60% R$ 89.001,94 

Fonte: NCI/CBMEPI 



 
 

PARECER REGULAR – UG 440201 

TIPO DE 

ROTEIRO 

QUANTIDADE PROPORÇÃO VALOR (R$) 

PAGAMENTOS 393 94,70% R$ 8.070.764,28 

CONTRATAÇÃO 9 2,17% R$ 17.751.175,36 

Fonte: NCI/CBMEPI 

PARECER COM RESSALVA – UG 440201 

TIPO DE 

ROTEIRO 

QUANTIDADE PROPORÇÃO VALOR (R$) 

PAGAMENTO 11 2,65% R$ 1.045.841,13 

CONTRATAÇÃO 2 0,48% R$ 4.008.031,50 

Fonte: NCI/CBMEPI 

Despesas pagas até dezembro/2024 – UG 440101 (CORPO DE 

BOMBEIROS) 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL 

Diárias – Militar R$ 185.040,00 

Material de Consumo R$ 1.180.259,47 

Passagens e Despesas com Locomoção R$ 29.106,84 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

R$ 46.372,00 

Locação de Mão-de-Obra R$ 392.461,61 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 2.336.263,94 

Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 622,62 

Despesas de Exercícios Anteriores R$ 726.979,69 

Indenizações e Restituições R$ 1.071.200,00 

Equipamentos e Material Permanente R$ 32.500,00 

TOTAL R$ 6.000.806,17 

Fonte: SIAFE/SEFAZ 

Despesas pagas até dezembro/2024 – UG 440201 (FUNAP) 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL 



 
 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 1.141.606,84 

Diárias – Militar R$ 1.231.321,00 

Material de Consumo R$ 402.807,50 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 2.237.330,38 

Equipamentos e Material Permanente  R$ 108.482,70 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

R$ 50.700,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas R$  10.240,00 

Despesas de Exercícios Anteriores R$ 3.360,00 

Equipamentos e Material Permanente R$ 16.549,00 

TOTAL R$ 5.302.397,12 

Fonte: SIAFE/SEFAZ 

3.4.3. Diretoria de Segurança Contra Incêndio – DSCI 

A Diretoria de Segurança Contra Incêndio, unidade administrativa responsável 

pelo planejamento, análise, controle e fiscalização das atividades atinentes à segurança 

contra incêndio e pânico no âmbito do Estado do Piauí, terá a seguinte organização básica: 

I – Diretor; 

II – Seção de Análise de Projetos (DSCI-1); 

III – Seção de Vistorias e Pareceres (DSCI-2); 

IV – Seção de Fiscalização (DSCI-3); 

V – Seção de Apoio Técnico (DSCI-4); 

VI – Seção de Estatística e Arquivo (DSCI – 5). 

QUANTITATIVO DE ATIVIDADES REALIZADAS PELA DSCI NO ANO DE 

2024: 

ATIVIDADES QUANTIDADE 

Análises de projetos de combate a 

incêndio realizadas 

865 



 
 

Projetos Aprovados 379 

Vistorias Técnicas Realizadas 7.589 

Fonte: DSCI/CBMEPI 

3.4.4 Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 

A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa é o órgão de direção setorial do 

sistema de ensino e instrução responsável, incumbe-se do planejamento, da coordenação, 

do controle e da fiscalização de todas as atividades de formação, atividades de formação, 

aperfeiçoamento e especialização, nos diferentes níveis de ensino, do adestramento e da 

instrução. Tem a seguinte organização básica: 

I – Diretor; 

II – Seção Técnica de Ensino (DEIP-1); 

III – Seção de Curso e Estágios (DEIP -2); 

IV – Seção de Pesquisa e Doutrina (DEIP -3); 

V – Banda de Música   

Cursos, estágios e/ou atividades desenvolvidas pela Diretoria de ensino no ano de 

2024: 

Conclusão do Curso de Salvamento em Altura pelos militares Sgt Ramon e Sd Pires, 

realizado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO). 

 

 

 

 

 

 



 
 

Conclusão do Curso de Salvamentos Especiais pelo Soldado Ricardo da Silva – 

parceria com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão. 

 

 
 

Conclusão do Curso de Comando e Estado-Maior (CCEM), ofertado pelo Corpo de 

Bombeiros Militar da Paraíba. 

 

 
 

 

Conclusão do Curso de Gestão em Cerimonial, protocolo, etiqueta e eventos, na 

cidade de Salvador-BA, o qual formou duas militares 

 



 
 

 
 

Conclusão do Curso de Salvamento Terrestre pela Cabo Tamires Santos, realizado na 

cidade de Minas Gerais. 

 

 
 

Início e conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Oficias CAO PM - Especialização 

em Gestão de Segurança Pública, realizado através de convênio com a UESPI, o qual 

especializou 12 oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 



 
 

 

3.4.5. Comando Operacional  

O Comando Operacional de Bombeiros é órgão de execução do mais alto 

comando escalão do sistema operacional subordinado ao órgão de direção geral, tendo a 

seu cargo o planejamento estratégico e a fiscalização do emprego dos Comandos 

Regionais de Bombeiros. Esse órgão tem a seguinte organização básica: 

I – Comandante Operacional de Bombeiros; 

II – Subcomandante Operacional de Bombeiros; 

III – Seção Administrativa; 

IV – Seção de Operações e Comunicações; 

V – Seção de Controle e Fiscalização de Hidrantes; 

VI – Seção de Planejamento, Estatística e Avaliação Operacional; 

VII – Núcleo de Investigação e Prevenção de Incêndios; 

VIII – Comandos Regionais de Bombeiro Militar. 

Quantitativo de atividades realizadas pelo Comando Operacional no ano de 2024: 

ATIVIDADES QUANTIDADE 



 
 

Atendimento Pré-Hospitalar (Resgate) 971 

Busca e Salvamento 1381 

Combate a incêndios 3761 

Fonte: DSCI/CBMEPI 

4. Planejamento Estratégico 

 O atual Plano Estratégico do CBMEPI foi concebido em 

2021 com vigência até o ano de 2023. Na sua concepção buscou-se identificar os 

principais desafios ou eixos estratégicos de ação que iriam nortear a corporação nos 

próximos anos. 

 Com base na definição dos fatores críticos de sucesso e das 

diretrizes, desenvolveu-se o mapa com a definição dos objetivos estratégicos 

organizacionais agrupados pelos eixos de ações, que, neste caso, foram definidos como 

sendo as próprias perspectivas do mapa estratégico. 

 Fonte: CBMEPI, Planejamento Estratégico 

4.1. Análise de ambiente 

PONTOS 

POSITIVOS 

AMBIENTE INTERNO AMBIENTE EXTERNO 

FORÇAS OPORTUNIDADES 



 
 

 Estrutura Organizacional 

definida; 

 Arrecadação própria 

(FUNAP); 

 Mão de obra qualificada e 

comprometida; 

 Elevado padrão de 

hierarquia e disciplina; 

 Padronização de 

procedimentos: normas 

administrativas, normas 

operacionais, POP, etc. 

 Acesso fácil a diversas 

instituições no âmbito 

Federal, Estadual e 

Municipal; 

 Estabelecimento de 

convênios e parcerias; 

 Alto índice de credibilidade. 

PONTOS 

NEGATIVOS 

AMBIENTE INTERNO AMBIENTE EXTERNO 

FRAQUEZAS  AMEAÇAS 

 Efetivo reduzido;  

 Recurso orçamentário 

escasso; 

 Déficit de Viaturas e 

materiais específicos para 

o SCI (Sistema de 

Comando de Incidentes); 

 Déficit de OBM’s no 

Estado; 

 Mudanças no Sistema de 

Proteção Social dos Militares; 

 Crescimento Populacional; 

 Elevação do padrão de 

serviço exigido pela 

população. 

 

5. Execução financeira das ações da LOA 

Os quadros a seguir dispõem sobre as dimensões físicas e financeiras da execução das 

ações, considerando, inclusive, os valores executados a título de restos a pagar de 

exercícios anteriores. 

5.1 Ações de responsabilidade da Unidade Orçamentária 

 



 
 

Execução Orçamentária e Financeira 

Código/Título 

da UG 

 440101 – CBM 

Dotação Despesa Restos a pagar inscritos 

no exercício 

Inicial 

R$ 

7.892.006,00 

Empenhada 

R$ 

6.993.746,99 

Liquidada 

R$ 6.365.273,86 

Paga 

R$ 6.329.829,27 

Processados 

R$ 

1.228.795,86 

Não 

processados 

R$ 

633.327,82 

Fonte: SIAFE/SEFAZ 

Execução Orçamentária e Financeira  

Código/Título da 

UG 

440201 - FUNAP 

 

Dotação Despesa Restos a pagar inscritos no 

exercício 

Inicial 

R$ 3.000.000,00 

Empenhada 

R$  

13.743.833,07 

Liquidada 

R$ 

7.137.897,48 

Paga 

R$ 8.665.682,40 

Processados 

R$ 

314.442,98 

Não 

processados 

R$ 

6.605.935,59 

Fonte: SIAFE/SEFAZ 

 

6. Contratos 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Contratação de serviços de locação de impressoras 

 



 
 

Modalidade de Licitação: ARP Data de publicação do 

contrato: 25/07/2023 

Contratado: EMPRESA COMERCIAL EQIP LTDA 

 

CNPJ: 00.113.110/0001-60 

  

Nº do Contrato: 09/2023 

Gestor do Contrato: 1º Tenente QOBM/Comb. WALBER Meireles Pessoa Júnior 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 32.220,00 (trinta e dois mil duzentos e vinte reais) 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: LOCAÇÃO DE 08 (OITO) AMBULÂNCIAS DE SUPORTE AVANÇADO 

(TIPO D) 

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 28/08/2023 

Contratado: Empresa LP TOTAL SERVICE EIRELI 

 

CNPJ: 10.846.808/0001-48 

  

Nº do Contrato: 12/2023 

Gestor do Contrato: Tenente - Coronel QOBM/Comb. Jean SÉRGIO Gomes Melo 

 

Valor do 

Contrato 

 R$ 2.207.966,40 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens 

(Passagem aérea). 



 
 

Modalidade de Licitação: ARP Data de publicação do 

contrato: 13/07/2023 

Contratado: Empresa Cerrado Viagens Eireli - EPP 

  

CNPJ: 26.722.189/0001-10 

  

Nº do Contrato: 08/2023 

Gestor do Contrato: Tenente - Coronel QOBM/Comb. Najra Julite Moreira Nunes 

  

Valor do 

Contrato 

R$ 113.387,90 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do 7º Grupamento de Bombeiros 

Militar (7º GBM/CRBM-III/CBMEPI), com sede na cidade de Oeiras - Piauí 

Modalidade de Licitação: Dispensa Data de publicação do 

contrato: 23/04/2024 

Contratado: James Dean de Oliveira Dantas 

 

CPF: 725.162.323-49 

  

Nº do Contrato: 03/2024 

Gestor do Contrato: Tenente - Coronel QOBM/Comb. RIVELINO de Moura Silva  

 

Valor do contrato R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de materiais diversos para APH da unidade de RESGATE 

 

Modalidade de Licitação:  

Dispensa de licitação 

Data de publicação do 

contrato: 04/03/2024 

Contratado: Empresa REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA 



 
 

  

CNPJ: 26.113.505/0001-56 

  

Nº do Contrato: 01/2024 

Gestor do Contrato: TEN CEL QOBM/Comb Airton SANSÃO Sousa  

 

Valor do 

Contrato 

R$ 17.575,35  

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Concurso Público 

para Soldados deste Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 

Modalidade de Licitação: Dispensa Data de publicação do 

contrato: 04/06/2024 

Contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

 

CNPJ: 07.471.758/0001-57 

  

Nº do Contrato: 04/2024 

Valor do 

Contrato 

R$ 512.114,50 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de equipamentos para a atividade de mergulho, sendo máscara de 

mergulho e Snorkel. 

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 29/08/2024 

Contratado: Empresa S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVICOS DE 

SEGURANCA E SINALIZACAO LTDA 

  

CNPJ: 03.928.511/0001-66 Nº do Contrato:10/2024 



 
 

  

Gestor do Contrato: Cap. QOBM/C AGNALDO Pinheiro dos Santos 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 35.624,00 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de extintores de incêndio 

 

Modalidade de Licitação: Dispensa Data de publicação do 

contrato: 01/10/2024 

Contratado: C C CAMPOS & CIA LTDA 

 

CNPJ: 12.083.900/0001-29 

  

Nº do Contrato: 20/2024 

Gestor do Contrato: Tenente-Coronel QOBM/Comb. Airton Sousa SANSÃO 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 32.500,00  

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de FRIGOBAR 79L - ELECTROLUX 

  

Modalidade de Licitação: Pregão Data de publicação do 

contrato: 23/10/2024 

Contratado: LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA 

 

CNPJ: 32.183.517/0001-50 

  

Nº do Contrato: 22/2024 

Gestor do Contrato: MAJ. QOBM/C Chaga MACHADO de Araujo 



 
 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 5.139,25 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de BENS PERMANENTES – MOBILIÁRIO DIVERSOS 

 

Modalidade de Licitação:  PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 18/09/2024 

Contratado: MAX MOVEIS COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES EIRELI 

 

CNPJ: 03.963.184/0001-83 

  

Nº do Contrato: 11/2024 

Gestor do Contrato: CAP QOBM/C. Arias PINHO Lima 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 802.991,21 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de uniformes para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí 

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 18/06/2024 

Contratado: CITEROL – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TECIDOS E ROUPAS 

S/A 

 

CNPJ: 17.183.666/0001-25 

  

Nº do Contrato: 05/2024 

Gestor do Contrato: Tenente-Coronel QOBM/Comb NAJRA Julite Moreira Nunes, 

 



 
 

Valor do 

Contrato 

R$ 1.116.735,00 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de MANGUEIRAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 26/06/2024 

Contratado: COUTOFLEX INDÚSTRIA DE MANGUEIRAS LTDA 

 

CNPJ: 02.655.093/0002-07 

  

Nº do Contrato: 07/2024 

Gestor do Contrato: Capitão QOBM/C ARNALDO Pereira de Vasconcelos 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 264.686,00 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva da frota do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 

Modalidade de Licitação: DISPENSA  Data de publicação do 

contrato: 12/04/2024 

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP 

 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

  

Nº do Contrato: 2/2024 

Gestor do Contrato: TC QOBM/Comb Kelson Fernando CASTELO Branco da Silva 

 

Valor do 

Contrato 

R$ 1.500.000,00 



 
 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de material de expediente e limpeza e outros. 

 

Modalidade de Licitação: Pregão  

 

Data de publicação do 

contrato: 15/08/2024 

Contratado: Empresa C. L. Beserra & Cia Ltda.-EPP 

 

CNPJ: 07.239.237/0001-79 

  

Nº do Contrato: 08/2024 

Gestor do Contrato: Tenente-Coronel QOBM/Comb.  EDILSON Soares Lima  

 

Valor do 

Contrato 

R$ 408.031,50 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 

Objeto: Aquisição de material gráfico 

Modalidade de Licitação: Pregão 

 

Data de publicação do 

contrato: 22/10/2024 

Contratado: S C DE SOUSA FILHO EIRELI 

 

CNPJ: 18.956.583/0001-94 

  

Nº do Contrato: 13/2024 

Gestor do Contrato: Capitão QOBM/C Sebastião DOMINGOS de Carvalho Filho 

 

Valor do 

Contrato  

R$ 7.000,00 

Fonte: CPL/CBMEPI 

Informações sobre os  

Contratos 



 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MERGULHO 

 

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO Data de publicação do 

contrato: 15/10/2024 

Contratado: Empresa Resgatécnica Comércio de Equipamentos de Resgate Eireli 

 

CNPJ: 15.453.449/0001-82 

  

Nº do Contrato: 21/2024 

Gestor do Contrato: Cap. QOBM/C AGNALDO Pinheiro dos Santos 

Valor do 

Contrato 

 R$ 714.333,10 

Fonte: CPL/CBMEPI 

 

 


